
 

 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

HABILITAÇÃO PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROJETOS 
 

Referente: Indicação de Emenda Impositiva Municipal para a celebração de termo de 
colaboração.  

 
Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, estiveram presentes os 

membros da Comissão de Seleção, nomeados por meio da Portaria nº 37.434, de 16 de 

abril de 2024: Adriano Del Santo – CPF 138.530.888-56; Ana Paula Tilelli Marques 

Catunda – CPF 144.545.008-94; Cristiane Priscila Nascimento da Silva – CPF 343.555.448-

77; Wilson Antônio Riguetto  – CPF 746.331.558-49; Glauco Antônio Carvalho Correa – 

CPF 226.584.948-07; Tayson Aprígio de Oliveira – CPF 398.755.028-71;  dando enfoque 

a condução para deliberar sobre a seleção e classificação das propostas apresentadas, 

conforme indicação para recebimento de Emendas Impositivas , não houve impugnação, 

nem impedimento técnico em nenhuma das entidades indicadas. 

 
 
1. Análise da regularidade das documentações das entidades e definição das 

entidades regulares 
 

1.1 Entidades regulares: 
 

• Educandário Santo Antônio de Bebedouro 

• DCA - Desenvolvendo a Criança e o Adolescente 

• Associação de Arte e Solidariedade – ARTSOL 

• Associação Menina dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro– AMO 

• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bebedouro – APAE 

• Sociedade Obreiros da Caridade – Vila Lucas Evangelista 

• Associação Protetora da Infância – Recanto São Vicente de Paulo 

• Casa Santo Expedito  

• UFUE * 

• CSC * 

 *Art.87 da Lei 13.019/14 

• Não existe entidades irregulares. 



 

1. Análise técnica do Plano de Trabalho, considerando as regulares ao que expressa 
o edital: 

 

1.2. Propostas regulares: 
 

- Educandário Santo Antônio de Bebedouro 

- DCA - Desenvolvendo a Criança e o Adolescente 

- Associação de Arte e Solidariedade – ARTSOL 
 
- Associação Menina dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro– AMO 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bebedouro – APAE 
 
- CSC* 

- UFUE * 

*Art.87 da Lei 13.019/14 

- Casa Santo Expedito 

- Sociedade Obreiros da Caridade – Vila Lucas Evangelista 

- Associação Protetora da Infância – Recanto São Vicente de Paulo 

 

- Nenhuma Entidade apresentou irregularidades quanto ao Plano de Trabalho. 
 

2. Distribuição dos recursos com base nas indicações constantes nas emendas. 
 

 

 
 

 

ENTIDADE VALOR EMENDAS

Educandário Santo Antônio de Bebedouro R$ 29.250,00 13/36/75

DCA – Desenvolvendo a Criança e o Adolescente R$ 11.250,00 12

ARTSOL – Associação Arte e Solidariedade R$ 64.541,55 08/32/48/56/71

AMO – Associação Menina dos Olhos Deficientes Visuais R$ 23.250,00 07/30/70

APAE R$ 30.000,00 31

Casa de Santa Clara R$ 19.250,00 10/73.

Casa Esperançar – Um Futuro e Uma Esperança R$ 45.366,62 11/49/72

Casa Santo Expedito R$ 76.250,00 41/55/74

API – Recanto Passionista São Vicente de Paula R$ 20.599,86 14/76

Vila Lucas Evangelista R$ 128.466,48 15/50



 

 
Declara a comissão que está aberto prazo de 03 (três) dias para interposição de recursos, 
contados a partir da publicação do aviso no portal da internet da administração pública. 

Eu Cristiane Priscila Nascimento da Silva, na condição de secretária, redigi esta Ata que, 
após lida segue assinada por todos os membros presentes. 

 
 
Assinam: 
  
 
Secretaria Municipal de Educação                                 Secretaria Municipal de Saúde                                        

Adriano Del Santo                                                       Ana Paula Tilelli Catunda 

 

 

Assinatura: ___________________________                  Assinatura: __________________________ 

 

 
 
Departamento Municipal de Esportes                        Departamento Municipal de Cultura 

Wilson Antônio Riguetto                                      Glauco Antônio Carvalho Corrêa 

 

 

Assinatura: ___________________________               Assinatura: ___________________________ 

 

 
 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Cidadania 

Cristiane Priscila Nascimento da Silva 

  

 

Assinatura: ___________________________  

 
 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Tayson Aprígio de Oliveira 

  

 

Assinatura: ____________________________  
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